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RESOLUÇÃO CREF14/GO-TO Nº 148/2026 

 

Dispõe sobre a concessão de auxílio mudança para o 

custeio de despesas com a transferência de domicílio de 

pessoal no âmbito do Conselho Regional de Educação 

Física da 14ª Região (CREF14/GO-TO) e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO 

GOIÁS E TOCANTINS – CREF14/GO-TO, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas para o custeio de despesas 

decorrentes da mudança de domicílio de seus empregados entre a sede, em Goiânia/GO, 

e a Seccional de Palmas/TO; 

CONSIDERANDO o caráter indenizatório do auxílio mudança, destinado a cobrir despesas 

efetivas com a mudança de residência, conforme entendimento aplicável à administração 

pública ; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CREF14/GO-TO em reunião realizada em 

14 de março de 2026; 

 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica instituído o auxílio-mudança, verba de caráter indenizatório destinada a custear 

as despesas de transporte e instalação de pessoal em caso de mudança de domicílio, em 

decorrência de transferência de local de atuação laboral na jurisdição do CREF14/GO-TO. 

Art. 2º São elegíveis ao recebimento do auxílio mudança os empregados do quadro de 

pessoal do CREF14/GO-TO; 

Art. 3º A concessão do auxílio mudança está condicionada à aprovação pela Diretoria e a 

transferência deverá ocorrer por ato formal da Presidência, e no estrito interesse das 

atividades do Conselho. 

Parágrafo Único - A mudança de domicílio deve ser de caráter permanente ou, no mínimo, 

por período superior a 12 (doze) meses. 

Art. 4º O valor do auxílio-mudança será fixado em até 4 (quatro) auxílios-alimentação e será 

pago em parcela única, após a comprovação da mudança, mediante apresentação da nota 

fiscal. 

Art. 5º A concessão do auxílio deverá ser precedida da instauração de processo 

administrativo, devidamente formalizado e dirigido à Diretoria do CREF14/GO-TO, para fins 

de análise e aprovação, devendo ser instruído com a Declaração de Anuência e 

Concordância ou solicitação do empregado. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 

Presidente Cref14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 
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17 mar 2026, 15:22:29 Operador com email procuradoriajuridica@cref14.org.br na Conta e077d93b-d258-4fdc-81fb-

4ef59b736c3b criou este documento número f0fce68b-8e9a-4de7-ab0a-67e7c68df114. Data
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17 mar 2026, 15:23:03 Operador com email procuradoriajuridica@cref14.org.br na Conta e077d93b-d258-4fdc-81fb-
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